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NOVIDADES DO CLUBE DA LEI

No decorrer da semana, tivemos as seguintes novidades no Clube da Lei:

✅ Atualizados pelo Informativo 995-STF:
• Lei nº 9.656/1998 – Planos de Saúde.

Tese de repercussão geral incluída logo no início da lei.

A lei 9.656/98 NÃO SE APLICA aos contratos firmados antes da sua vigência.
Tese de Repercussão Geral – Tema 123:  As disposições da Lei nº 9.656/98, à luz do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, somente incidem sobre os contratos celebrados a partir de sua vigência, bem como
sobre os contratos que, firmados anteriormente, foram adaptados ao seu regime, sendo as respectivas
disposições inaplicáveis aos beneficiários que, exercendo sua autonomia de vontade, optaram por manter
os  planos  antigos  inalterados.  STF.  Plenário.  RE  948634,  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski,  julgado  em
20/10/2020 (Info 995).

Os  dispositivos  da  lei  que  determinam  sua  aplicação  em  contratos  anteriores  a  sua  edição  são
inconstitucionais.
São inconstitucionais os dispositivos da Lei nº 9.656/98 que determinam a sua aplicação para contratos
celebrados antes da sua edição. STF. Plenário. ADI 1931/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 7/2/2018
(Info 890).

São eles*: 
• Art. 10, §2º da Lei nº 9.656/98.
• Art. 35-E da Lei nº 9.656/98.

*Nos referidos artigos, foi anotada observação acerca da inconstitucionalidade.

Aplicação do código de defesa do consumidor.
Súmula 608-STJ: Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os
administrados por entidades de autogestão.

Jurisprudência em Teses, STJ. Ed. 143:
1) Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde, salvo os administrados
por entidades de autogestão. (Súmula n. 608/STJ)

2) Aplica-se aos planos de saúde na modalidade de autogestão o princípio da força obrigatória do contrato
(pacta  sunt  servanda),  sendo  necessária  a  observância  das  regras-gerais  do  Código  Civil  em  matéria
contratual, em especial a da boa-fé objetiva e de seus desdobramentos.

 OBSERVAÇÃO ACRESCENTADA  O CDC é aplicável mesmo aos contratos não regulamentados pela Lei nº
9.656/98.

3



Embora as regras da Lei nº 9.656/98 não retroajam para atingir contratos celebrados antes de sua vigência,
a eventual abusividade das cláusulas pode ser aferida à luz do Código de Defesa do Consumidor. STJ. 4ª
Turma. AgInt no AREsp 970.611/SP, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 15/05/2018.

• Constituição Federal.
Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: 
IX. confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.

A entidade que não representa a totalidade de sua categoria profissional não possui legitimidade ativa
para ajuizamento de ações de controle concentrado de constitucionalidade.
O Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento de que a legitimidade para o ajuizamento das ações
de controle concentrado de constitucionalidade por parte de confederações sindicais e entidades de classe
pressupõe:

a) A caracterização como entidade de classe ou sindical, decorrente da representação de categoria
empresarial ou profissional; 

b) A abrangência ampla desse vínculo de representação, exigindo-se que a entidade represente toda
a respectiva categoria, e não apenas fração dela; 

c) O caráter nacional da representatividade, aferida pela demonstração da presença da entidade em
pelo menos 9 (nove) estados brasileiros; e 

d) A pertinência temática entre as finalidades institucionais da entidade e o objeto da impugnação.
STF. Plenário. ADI 6465 AgR/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 19/10/2020 (Info 995).

Art.  37.  A administração pública  direta  e indireta  de qualquer dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
XI. a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração
direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos,
pensões  ou  outra  espécie  remuneratória,  percebidos  cumulativamente  ou  não,  incluídas  as  vantagens
pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tribunal  Federal,  aplicando-se  como limite,  nos  Municípios,  o  subsídio  do Prefeito,  e  nos
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal,
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.

Os advogados públicos podem receber honorários de sucumbência, mas tais valores integram o subsídio
e devem obedecer o teto remuneratório do funcionalismo público (art. 37, XI da CF).
É  constitucional  o  pagamento  de  honorários  sucumbenciais  aos  advogados  públicos,  observando-se,
porém, o limite remuneratório previsto no art. 37, XI, da Constituição. STF. Plenário. ADI 6159 e ADI 6162,
Rel. Min. Roberto Barroso, julgados em 25/08/2020. STF. Plenário. ADI 6053, Rel. Marco Aurélio, Rel. p/
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Acórdão: Alexandre de Moraes, julgado em 22/06/2020 (Info 985 – clipping).

É  constitucional  a  percepção  de  honorários  de  sucumbência  por  procuradores  de  estados-membros,
observado o teto previsto no art.  37, XI,  da Constituição Federal no somatório total às demais verbas
remuneratórias  recebidas  mensalmente.   STF.  Plenário.  ADI  6135/GO,  ADI  6160/AP,  ADI  6161/AC,  ADI
6169/MS, ADI 6177/PR e ADI 6182/RO, Rel. Min. Rosa Weber, julgados em 19/10/2020 (Info 995).

• Lei nº 9.504/97 – Lei Geral da Eleições.
Art.  91-A.  No momento da votação,  além da exibição do respectivo título,  o eleitor  deverá apresentar
documento de identificação com fotografia. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

A ausência do título de eleitor no momento da votação não constitui, por si só, óbice ao exercício do
sufrágio.
A análise da questão, sob o prisma do princípio da proporcionalidade, revela que o documento oficial com
foto para identificação do eleitor é medida suficiente e adequada para garantir a autenticidade do voto,
sendo desnecessária a exigência do título. STF. Plenário. ADI 4467/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em
19/10/2020 (Info 995).

• Código Civil.
Art. 1.368-B. A alienação fiduciária em garantia de bem móvel ou imóvel confere direito real de aquisição
ao fiduciante, seu cessionário ou sucessor.
Parágrafo único. O credor fiduciário que se tornar proprietário pleno do bem, por efeito de realização da
garantia, mediante consolidação da propriedade, adjudicação, dação ou outra forma pela qual lhe tenha
sido transmitida a propriedade plena, passa a responder pelo pagamento dos tributos sobre a propriedade
e a posse, taxas, despesas condominiais e quaisquer outros encargos, tributários ou não, incidentes sobre o
bem objeto da garantia, a partir da data em que vier a ser imitido na posse direta do bem.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE MÓVEIS REALIZADA POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

A OSCIP, mesmo ligada a PNMPO, não pode ser equipada a instituição financeira.
A organização da sociedade civil  de interesse público  (OSCIP) mesmo ligada ao Programa Nacional  de
Microcrédito  Produtivo  Orientado  (PNMPO), não  pode  ser  classificada  ou  equiparada  à  instituição
financeira, carecendo, portanto, de legitimidade ativa para requerer busca e apreensão de bens com fulcro
no Decreto-Lei nº 911/69. STJ. 3ª Turma. REsp 1311071-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em
21/3/2017 (Info 600).

Sobre a incidência do DL 911/69, há outra decisão de grande relevância:
A  medida  de  busca  e  apreensão  prevista  no  art.  3º  do  DL  911/69  somente  pode  ser  proposta  por
instituição financeira ou pessoa jurídica de direito público titular de créditos fiscais e previdenciários. Isso
porque, de acordo com o art. 8º-A do referido DL, o procedimento ali previsto somente é aplicável quando
se  tratar  de  operações  do  mercado  financeiro  e  de  capitais  ou  de  garantia  de  débitos  fiscais  ou
previdenciários. STJ. 4ª Turma. REsp 1101.375-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 4/6/2013 (Info
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526).

Procedimento de busca e apreensão previsto no Decreto-Lei nº 911/69.
O Decreto-Lei nº 911/69 prevê um procedimento de ação especial bem mais célere para que a instituição
financeira mutuante possa ingressar com busca e apreensão do bem caso o mutuário de um contrato de
alienação fiduciária se torne inadimplente. Há, ainda, um tratamento jurídico diferenciado:

1) Notificação do devedor:
Súmula  72-STJ: A  comprovação  da  mora  é  imprescindível  à  busca  e  apreensão  do  bem  alienado
fiduciariamente.
Algumas observações importantes:
a) Desde a Lei nº 13.043/2014, o credor pode notificar o devedor da mora por meio de simples carta com
aviso de recebimento. 
b) Não é necessário o protesto do título. Basta a notificação por carta com AR.

Súmula  245-STJ:  A  notificação  destinada  a  comprovar  a  mora  nas  dívidas  garantidas  por  alienação
fiduciária dispensa a indicação do valor do débito.

É  nula  a notificação extrajudicial  realizada com o fim de constituir  em mora o devedor fiduciante de
imóvel, quando na referida comunicação constar nome diverso do real credor fiduciário. 
A notificação em questão produz severas consequências para o devedor, de forma que qualquer vício em
seu conteúdo é hábil a tornar nulos seus efeitos, principalmente quando se trata de erro crasso, como o
que há na troca da pessoa notificante. STJ. 4ª Turma. REsp 1172025-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão,
julgado em 7/10/2014 (Info 550).

2) Ajuizamento da ação:
Em  ação  de  busca  e  apreensão  de  bem  alienado  fiduciariamente,  o  mandado  de  busca  e
apreensão/citação veicula,  simultaneamente,  a  comunicação ao devedor acerca  da retomada do bem
alienado fiduciariamente e sua citação, daí decorrendo dois prazos diversos: 
a) de 5 dias, contados da execução da liminar, para o pagamento da dívida; e 
b) de 15 dias, a contar da juntada do mandado aos autos, para o oferecimento de resposta. 
STJ. 3ª Turma. REsp 1321052-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 16/8/2016 (Info 588).

3) Concessão da Liminar (art. 3º): Pode ser concedida sem ouvir a parte contrária:
Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida
pelo §2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente, a qual será  concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão
judiciário.

 OBSERVAÇÃO ACRESCENTADA O art. 3º do DL 911/69 é constitucional.
O art.  3º  do Decreto-Lei  nº 911/69 foi  recepcionado pela  Constituição Federal,  sendo
igualmente válidas  as  sucessivas  alterações  efetuadas no  dispositivo.  STF.  Plenário.  RE
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382928, Rel. Min. Marco Aurélio, Relator p/ Acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado
em 22/09/2020 (Info 995 – clipping).

4) Pagamento integral do débito:
A Lei nº 10.931/2004, que alterou o DL 911/69, não mais faculta ao devedor a possibilidade de purgação
de mora, ou seja, não mais permite que ele pague somente as prestações vencidas. Para que o devedor
fiduciante consiga ter o bem de volta,  ele terá que pagar a integralidade da dívida, ou seja,  tanto as
parcelas vencidas quanto as vincendas (mais os encargos), no prazo de 5 dias após a execução da liminar.
STJ. 2ª Seção. REsp 1418593-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 14/5/2014 (recurso repetitivo)
(Info 540).

O prazo de 5 dias do art. 3º, §2º do DL 911/69 é contado em dias corridos.
O prazo de cinco dias para pagamento da integralidade da dívida, previsto no art. 3º, § 2º, do Decreto-Lei
nº 911/1969, deve ser considerado de direito material, não se sujeitando, assim, à contagem em dias úteis,
prevista no art. 219, caput, do CPC/2015. STJ. 3ª Turma. REsp 1.770.863-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi,
julgado em 09/06/2020 (Info 673).

Apenas nos contratos anteriores a    Lei  nº 10.931/2004,    é  possível  a  purgação da mora  .  AgRg no REsp
1151061/MS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe
12/04/2013

Portanto, A Súmula 284-STJ está SUPERADA. 
Apesar de superada, ela continua aplicada aos contratos anteriores à Lei nº 10.931/2004. 

Súmula 284-STJ: A purga da mora, nos contratos de alienação fiduciária, só é permitida quando já pagos
pelo menos 40% (quarenta por cento) do valor financiado. (superada)

5) Apreensão do bem (art. 3º):
§12. A parte interessada poderá requerer diretamente ao juízo da comarca onde foi localizado o veículo
com vistas à sua apreensão, sempre que o bem estiver em comarca distinta daquela da tramitação da
ação, bastando que em tal requerimento conste a cópia da petição inicial da ação e, quando for o caso, a
cópia do despacho que concedeu a busca e apreensão do veículo.
§13. A apreensão do veículo será imediatamente comunicada ao juízo, que intimará a instituição financeira
para retirar o veículo do local depositado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
§14. O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, deverá entregar o bem e
seus respectivos documentos.

6) Matéria de defesa
É possível a discussão sobre a legalidade de cláusulas contratuais como matéria de defesa na ação de
busca e apreensão decorrente de alienação fiduciária.  Consolidou-se o entendimento no STJ de que é
admitida a ampla defesa do devedor no âmbito da ação de busca e apreensão decorrente de alienação
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fiduciária,  sendo possível  discutir em contestação eventual  abusividade contratual,  uma vez  que essa
matéria tem relação direta com a mora, pois justificaria ou não a busca e apreensão do bem. STJ.  4ª
Turma. REsp 1296788-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgado em 13/11/2012 (Info 509).

7) Outras observações:
Não se aplica a teoria do adimplemento substancial aos contratos de alienação fiduciária em garantia
regidos  pelo  Decreto-Lei  911/69.  STJ.  2ª  Seção.  REsp  1622555-MG,  Rel.  Min.  Marco  Buzzi,  Rel.  para
acórdão Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 22/2/2017 (Info 599).

Configurada a mora, o credor fiduciário tem duas opções.
1. Requerer a busca e apreensão do bem (arts. 3º do DL 911/69).
2. Ajuizar uma ação de execução (arts. 4º e 5º do DL 911/69).

Independentemente de sua opção, ele pode negativar o nome do devedor.
O credor fiduciário regido pelo Decreto-Lei n. 911/1969, em caso de inadimplemento contratual, pode
promover a inscrição dos nomes dos devedores solidários em bancos de dados de proteção ao crédito,
independentemente de optar pela excussão da garantia ou pela ação de execução. STJ. 3ª Turma. REsp
1.833.824-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 05/05/2020 (Info 671).

Há julgamento extra petita na hipótese em que, julgado procedente o pedido de busca e apreensão de
bem alienado  fiduciariamente,  o  juiz,  sem o  requerimento  expresso  do  autor,  extingue  o  contrato
firmado entre o devedor fiduciante e o credor fiduciário.
Ao julgar procedente o pedido apresentado na ação de busca e apreensão, o magistrado apenas consolida
a propriedade do bem com vistas a garantir que o credor se utilize dos meios legais (alienação do bem)
para obter os valores a que faz jus decorrente do contrato (art. 2º, § 3º, do Decreto-Lei n. 911/1969).
Nesses termos, a reversão da propriedade plena (consolidação) em favor do credor fiduciário constitui
apenas uma etapa da execução do contrato, não pondo fim a ele.

No caso, o autor não postulou a resolução do contrato de alienação fiduciária na petição inicial, sendo tal
fato expressamente reconhecido pelas  instâncias  ordinárias,  caracterizando,  assim,  o julgamento extra
petita. Portanto, à míngua de requerimento da parte nesse sentido, não poderia o julgador declarar a
extinção do vínculo contratual. STJ. REsp 1.779.751-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma,
por unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 19/06/2020 (info 678).

• Lei nº 4.886/1965 - Regula as atividades dos representantes comerciais autônomos.
Art. 39. Para julgamento das controvérsias que surgirem entre representante e representado é competente
a Justiça Comum e o foro do domicílio do representante, aplicando-se o procedimento sumaríssimo previsto
no Art. 275 do Código de Processo Civil, ressalvada a competência do Juizado de Pequenas Causas.

Tese de Repercussão Geral – Tema 550: Preenchidos os requisitos dispostos na Lei 4.886/65, compete à
Justiça Comum o julgamento de processos envolvendo relação jurídica entre representante e representada
comerciais, uma vez que não há relação de trabalho entre as partes. STF. Plenário. RE 606003, Rel. Min.
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Marco Aurélio, Relator p/ Acórdão Min. Roberto Barroso, julgado em 28/09/2020 (Info 995 – clipping).

• Código Penal.
→ Foi adicionada a referência do julgado constante no informativo 995-STF à tabela que foi adicionada em
virtude dos informativos 674 e 677-STJ, que trata sobre a retroatividade da Lei nº13.964/2019, no que toca
a ação penal do crime de estelionato.

Estelionato
Art.  171.  Obter,  para  si  ou para  outrem, vantagem ilícita,  em prejuízo alheio,  induzindo ou mantendo
alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.
§5º Somente se procede mediante representação, salvo se a vítima for: (incluído pela Lei nº13.964, de 24
de dezembro de 2019)
I. a Administração Pública, direta ou indireta; (incluído pela Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019)
II. criança ou adolescente; (incluído pela Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019)
III. pessoa com deficiência mental; ou (incluído pela Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019)
IV.  maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz.  (incluído pela Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de
2019)

MUITA ATENÇÃO!
Modificação importante promovida pela Lei nº13.964/2019

O estelionato passou, em regra, a ser crime de ação pública condicionada a representação do ofendido.
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A Lei nº 13.964/2019, mais favorável ao réu por ter tornado o estelionato crime de ação pública
condicionada a representação, retroage para se aplicar a crimes praticados antes de sua edição? 

Somente se o processo ainda estiver na fase
investigatória (fase de inquérito).

Sim, independentemente da fase em que estiver o
processo.

POSIÇÃO MAJORITÁRIA POSIÇÃO MINORITÁRIA

A retroatividade da representação prevista no § 5º
do art. 171 do CP deve se restringir à fase policial.

Os efeitos  da  nova  lei  não  podem  atingir  o  ato
jurídico  perfeito  e  acabado  (oferecimento  da
denúncia),  de  modo  que  a  retroatividade  da
representação  no  crime  de  estelionato  deve  se
restringir à fase policial, não alcançando o processo.

Do  contrário,  estar-se-ia  conferindo  efeito  distinto
ao estabelecido na nova regra, transformando-se a
representação em condição de prosseguibilidade e
não procedibilidade. 
STJ.  5ª  Turma.  HC 573.093-SC,  Rel.  Min.  Reynaldo
Soares da Fonseca, j. em 09/06/2020 (Info 674).
 ADICIONADO  STF.  1ª  Turma.  HC  187341/SP,  Rel.
Min. Alexandre de Moraes, julgado em 13/10/2020
(Info 995).

A  retroação do  §  5º  do art.  171  do Código  Penal
alcança  todos  os  processos  em  curso,  ainda  sem
trânsito  em  julgado,  sendo  que  essa  não  gera  a
extinção da punibilidade automática dos processos
em  curso,  nos  quais  a  vítima  não  tenha  se
manifestado  favoravelmente  à  persecução  penal.
STJ.  6ª Turma. HC 583.837/SC, Rel.  Min.  Sebastião
Reis Júnior, julgado em 04/08/2020.

A  retroatividade  da  representação  no  crime  de
estelionato  alcança  todos  os  processos  ainda  não
transitados  em  julgado.  Mesmo  que  já  houvesse
denúncia oferecida quando a Lei entrou em vigor, o
juiz  deverá  intimar  a  vítima  para  manifestar
interesse na continuidade da persecução penal, no
prazo de 30 dias,  sob pena de decadência. STJ.  6ª
Turma.  HC  583.837/SC,  Rel.  Min.  Sebastião  Reis
Júnior, julgado em 04/08/2020 (Info 677).

• Código de Processo Penal.
→ Foi adicionada a decisão referente ao julgado STF. Plenário. SL 1395 MC Ref/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 14 e 15/10/2020 (Info 995).

Art. 316.  O juiz poderá,  de ofício ou a pedido das partes,  revogar a prisão preventiva se,  no correr da
investigação ou  do  processo,  verificar  a  falta  de  motivo para  que  ela  subsista,  bem como novamente
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 24 de dezembro
de 2019) (A doutrina diz se tratar de uma verdadeira cláusula rebus sic stantibus).
Parágrafo único. Decretada a prisão preventiva, deverá o órgão emissor da decisão revisar a necessidade de
sua manutenção     a cada 90 (noventa) dias  , mediante decisão fundamentada, de ofício, sob pena de tornar a
prisão ilegal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019) 

A reforma legislativa operada pelo chamado Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019) introduziu a revisão
periódica dos fundamentos da prisão preventiva, por meio da alteração do art. 316 do CPP.
A redação atual prevê que o órgão emissor da decisão deverá revisar a necessidade de sua manutenção a
cada  noventa  dias,  mediante  decisão  fundamentada,  de  ofício,  sob  pena  de  tornar  ilegal  a  prisão
preventiva.
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A manutenção da prisão preventiva exige a demonstração de fatos concretos e atuais que a justifiquem. 
A existência desse substrato empírico mínimo, apto a lastrear a medida extrema, deverá ser regularmente
apreciado por meio de decisão fundamentada.

Devem ser observados, dentre outros pontos, a existência de contemporaneidade do decreto prisional e
de  elementos  concretos  que  justifiquem  a  prisão  preventiva  e  a  adequação  das  medidas  cautelares
diversas.  No caso concreto,  também foi  analisada o estado de saúde do paciente.  STF.  2ª Turma.  HC
179859 AgR/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 3/3/2020 (Info 968).

 IMPORTANTE! A ausência de reavaliação a cada 90 dias não torna a prisão ilegal automaticamente.
A inobservância do prazo nonagesimal do art. 316 do Código de Processo Penal não implica automática
revogação da prisão preventiva,  devendo o juízo competente ser  instado a  reavaliar  a  legalidade e  a
atualidade de seus fundamentos.

Não se trata de um prazo prisional.
Não  se  cuida  de  prazo  prisional,  mas  prazo  fixado  para  a  prolação  de  decisão  judicial.  Portanto,  a
ilegalidade decorrente  da falta de revisão a cada 90 dias não produz o efeito  automático da soltura,
porquanto esta, à luz do caput do dispositivo, somente é possível mediante decisão fundamentada do
órgão julgador, no sentido da ausência dos motivos autorizadores da cautela, e não do mero transcorrer
do tempo.  STF. Plenário. SL 1395 MC Ref/SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 14 e 15/10/2020 (Info 995).

✅ Atualizados pelo Informativo 678-STJ.
• Código Tributário Nacional.

→ Decisão também acrescentada à Súmula 392-STJ.

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra
ou em outra  é responsável  pelos  tributos devidos até  à data  do ato pelas pessoas jurídicas de direito
privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito
privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou
seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.

Caso concreto.
Suponha que a  Empresa Vought  foi  incorporada  pela  Empresa  Avengers,  tendo tal  incorporação  sido
informada à Junta Comercial, mas não ao Fisco. Após a incorporação, uma foi emitida CDA em nome da
empresa Vought, fato que motivou o início de um processo de execução fiscal.

Posteriormente, verificada a existência de extinção da empresa Vought (incorporada), a execução fiscal foi
redirecionada contra a empresa Avengers (incorporadora), sem a necessidade de emissão de uma nova
CDA.

Tal redirecionamento não afronta a Súmula 392-STJ.
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Tese de Recurso Repetitivo Tema 1049: A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa
sucessora  para  cobrança  de  crédito  tributário  relativo  a  fato  gerador  ocorrido  posteriormente  à
incorporação empresarial e ainda lançado em nome da sucedida, sem a necessidade de modificação da
Certidão de Dívida Ativa, quando verificado que esse negócio jurídico não foi informado oportunamente
ao fisco. 

Havia o dever de informar o Fisco acerca da incorporação.
O simples registro na Junta Comercial não alcança essa finalidade em relação à administração tributária.
Constata-se,  portanto,  que  a  comunicação  da  incorporação  empresarial  não  representa  apenas  mero
cumprimento de obrigação acessória: configura, além disso, pressuposto específico para que a extinção da
pessoa jurídica incorporada passe a ter eficácia perante o fisco. STJ. REsp 1.848.993-SP, Rel. Min. Gurgel de
Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 26/08/2020, DJe 09/09/2020 (info 678)

• Código Tributário Nacional.
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como
fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I. de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II. de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no
inciso anterior.

Não incide imposto de renda sobre o valor recebido a título de ajuda compensatória mensal prevista no
art. 476-A da CLT (lay-off).
O art. 476-A da CLT prevê o seguinte:

Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de dois a cinco
meses,  para  participação  do  empregado  em  curso  ou  programa  de  qualificação
profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual,
mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do
empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação.   

Os valores pagos possuem natureza indenizatória.
O  montante  pago  a  título  de  ajuda  compensatória,  portanto,  tem  natureza  jurídica  de  indenização,
destinando-se  a  reconstituir  a  perda  patrimonial  do  trabalhador  e  os  próprios  prejuízos  advindos  da
suspensão do contrato de trabalho, e não um acréscimo patrimonial tido como fato gerador do imposto,
motivo pelo qual não se sujeita à tributação pelo imposto de renda. STJ.  REsp 1.854.404-SP, Rel. Min.
Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 21/08/2020 (info 678).

• Lei 8.245/991 - Lei de Locações.
Art. 19. Não havendo acordo, o locador ou locatário, após três anos de vigência do contrato ou do acordo
anteriormente realizado, poderão pedir revisão judicial do aluguel, a fim de ajustá-lo ao preço de mercado.

A valorização decorrente do investimento realizado pelo locatário com autorização do locador pode ser
levada em consideração em ação revisional para aumentar o valor do aluguel.
Em ação revisional de contrato de locação comercial, o reajuste do aluguel deve refletir o valor patrimonial
do imóvel locado, inclusive considerando em seu cálculo benfeitorias e acessões realizadas pelo locatário
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com  autorização  do  locador.  STJ.  EREsp  1.411.420-DF,  Rel.  Min.  Nancy  Andrighi,  Corte  Especial,  por
maioria, julgado em 03/06/2020, DJe 27/08/2020 (info 678).

• Lei 8.245/991 - Lei de Locações.
Art.  54.  Nas  relações  entre  lojistas  e  empreendedores  de  shopping  center,  prevalecerão  as  condições
livremente pactuadas nos contratos de locação respectivos e as disposições procedimentais previstas nesta
lei.
§1º O empreendedor não poderá cobrar do locatário em shopping center:
a) as despesas referidas nas alíneas a,b e d do parágrafo único do art. 22; e
b) as  despesas com obras ou substituições de equipamentos,  que impliquem modificar o projeto ou o
memorial descritivo da data do habite-se e obras de paisagismo nas partes de uso comum.
§2º As despesas cobradas do locatário devem ser previstas em orçamento, salvo casos de urgência ou força
maior, devidamente demonstradas, podendo o locatário, a cada sessenta dias, por si ou entidade de classe
exigir a comprovação das mesmas.

É possível a inclusão de valor relativo a honorários advocatícios contratuais previamente ajustados pelas
partes na execução de contrato de locação de espaço em shopping center.
Ainda que se considere que o empreendedor do shopping é quem organiza a atividade e muitas vezes os
lojistas menores não têm ingerência sobre determinadas cláusulas do ajuste, especialmente as normas
gerais que regem as locações do estabelecimento, a assimetria do contrato faz parte da decisão negocial
tomada pelo locatário.

A atividade empresarial é caracterizada pelo risco e regulada pela lógica da livre-concorrência, devendo
prevalecer nesses ajustes, salvo situação excepcional, a autonomia da vontade e o princípio  pacta sunt
servanda. STJ. REsp 1.644.890-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade,
julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 (info 678).

• Lei nº 11.445/07 - Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico.
Art. 45. As edificações permanentes urbanas serão conectadas às redes públicas de abastecimento de água

e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeitas ao pagamento de taxas, tarifas e outros preços públicos

decorrentes da disponibilização e da manutenção da infraestrutura e do uso desses serviços.     (Redação

pela Lei nº 14.026, de 2020)

§  1º  Na  ausência  de  redes  públicas  de  saneamento  básico,  serão  admitidas  soluções  individuais  de

abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas as normas

editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis  pelas políticas ambiental,  sanitária  e de

recursos hídricos.

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser também

alimentada por outras fontes.
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É vedada a captação de água subterrânea para uso de núcleos residenciais, sem que haja prévia outorga 
e autorização ambiental do Poder Público.
Na disciplina dos recursos hídricos, dois diplomas federais são de observância obrigatória para Estados, 
Distrito Federal e Municípios: a Lei n. 9.433/1997 (Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos) e a Lei n. 
11.445/2007 (Lei do Saneamento Básico). 

A primeira condiciona a extração de água subterrânea – quer para "consumo final", quer como "insumo de
processo produtivo" – à prévia e válida outorga pelo Poder Público, o que se explica pela notória escassez 
desse precioso bem, literalmente vital, de enorme e crescente valor econômico, mormente diante das 
mudanças climáticas (art. 12, II). STJ. EREsp 1.335.535-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, DJe 03/09/2020 (info 678).

• Código de Processo Penal
Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:
III. tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão;

Caso concreto.
Mévio foi condenado pela prática de um crime. Durante o Processo, foi apresentado um Recurso Especial,
oportunidade em que o Ministro Zequinha participou do julgamento.

Alguns anos depois, o advogado de Mévio propôs revisão criminal em face da condenação. O pleito não foi
acolhido, motivo pelo qual mais uma vez, em um determinado momento, foi apresentado um Recurso
Especial. Ocorre que, no julgamento desse segundo RESP, mais uma vez o Ministro Zequinha participou o
julgamento, o que levou o advogado de Mévio a questionar a existência de suspeição.

Não assiste razão a Mévio.
Não há impedimento ou suspeição de integrantes de Colegiado do STJ que apreciaram recurso especial e,
posteriormente,  venham a participar  do  julgamento  de  outro  apelo  raro  oriundo de  revisão  criminal
ajuizada na origem. STJ. AgRg na ExSusp 209-DF, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Terceira Seção, por
unanimidade, julgado em 12/08/2020, DJe 17/08/2020 (info 678).

Apelo raro.
Perceba que, no julgamento, o termo “apelo raro” foi utilizado como sinônimo de Recurso Especial. Muita
atenção pois, em algum momento, a expressão pode aparecer na sua prova.

• Lei nº 8429/92 – Improbidade Administrativa.
Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se efetivam com o trânsito em
julgado da sentença condenatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá determinar o afastamento do
agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida
se fizer necessária à instrução processual.
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A pena de suspensão dos direitos políticos não alcança somente o mandato eletivo exercido à época da
condenação.
A  pena  de  suspensão  dos  direitos  políticos  por  ato  de  improbidade  administrativa  alcança  qualquer
mandato eletivo que esteja sendo ocupado à época do trânsito em julgado da condenação.  STJ.  REsp
1.813.255-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe
04/09/2020 (info 678).

• Código de Defesa do Consumidor.
Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VI. a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

A exploração de jogo de azar ilegal configura, em si mesma, dano moral coletivo.
Patente  a  necessidade  de  correção  de  lesão  supraindividual  às  relações  de  consumo,  no  que  resulta
transcender o dano em questão aos interesses individuais dos frequentadores de bingo ilegal. Exploração
comercial de atividade ilícita configura, em si mesma, dano moral coletivo. STJ. REsp 1.567.123-RS, Rel.
Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 14/06/2016, DJe 28/08/2020 (info
678).

Os danos morais coletivos não se relacionam obrigatoriamente com os tradicionais atributos da pessoa
humana. 
Havendo violação a direitos transindividuais, é cabível, em tese, a condenação por dano moral coletivo que
se caracteriza como uma categoria autônoma de dano e que não está relacionado necessariamente com
os  tradicionais  atributos  da  pessoa  humana  (dor,  sofrimento  ou abalo  psíquico).  STJ.  4ª  Turma.  REsp
1293606-MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 2/9/2014 (Info 547).

• Lei nº 6.830/80: Lei de Execução Fiscal.
Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra:
§1º.  Ressalvado  o  disposto  no  artigo  31,  o  síndico,  o  comissário,  o  liquidante,  o  inventariante  e  o
administrador,  nos  casos  de  falência,  concordata,  liquidação,  inventário,  insolvência  ou  concurso  de
credores,  se,  antes  de  garantidos  os  créditos  da  Fazenda  Pública,  alienarem  ou  derem  em  garantia
quaisquer dos bens administrados, respondem, solidariamente, pelo valor desses bens.

Mesmo a eventual absolvição no juízo criminal não necessariamente impede o redimensionamento da
execução fiscal.
Mesmo  a  eventual  absolvição  em  ação  penal  não  conduz  necessariamente  à  revogação  do
redirecionamento, pois o ato pode não constituir ilícito penal, e, mesmo assim, continuar a representar
infração à lei civil, comercial, administrativa, etc. (independência das esferas civil, lato sensu, e penal).

O redirecionamento da execução fiscal contra os sócios prescinde do trânsito em julgado da sentença
penal condenatória em crime falimentar.
Caberá  ao juiz  natural,  competente para  processar  e  julgar  a  execução fiscal,  analisar,  caso a  caso,  o
conteúdo da denúncia pela prática de crime falimentar e decidir se cabe ou não o redirecionamento. Não é
necessário, portanto, aguardar o trânsito em julgado da sentença penal condenatória para que o Juízo da
Execução Fiscal analise o pleito de redirecionamento da execução contra o sócio. STJ. REsp 1.792.310-RS,
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Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 04/09/2020 (info
678).

• Lei nº 12.965/14 – Lei do Marco Civil da Internet.
Art. 10. A guarda e a disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de internet de que
trata esta Lei, bem como de dados pessoais e do conteúdo de comunicações privadas, devem atender à
preservação da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das partes direta ou indiretamente
envolvidas.

§ 1º O provedor responsável pela guarda somente será obrigado a disponibilizar os registros mencionados
no  caput,  de  forma  autônoma  ou  associados  a  dados  pessoais  ou  a  outras  informações  que  possam
contribuir para a identificação do usuário ou do terminal, mediante ordem judicial, na forma do disposto na
Seção IV deste Capítulo, respeitado o disposto no art. 7º.

Guarda e apresentação dos dados relacionados à porta lógica de origem associadas aos endereços IPs.
É obrigatória, por parte dos provedores de conexão e de aplicação, a guarda e apresentação dos dados
relacionados à porta lógica de origem associadas aos endereços IPs. STJ. 3ª Turma. REsp 1.777.769-SP, Rel.
Min. Nancy Andrighi, julgado em 05/11/2019 (Info 660).

É  juridicamente  possível  obrigar  os  provedores  de  aplicação  ao  fornecimento  de  IPs  e  de  dados
cadastrais de usuários que acessaram perfil de rede social em um determinado período de tempo.
Conjugando esse dever de escrituração e registro com a vedação constitucional ao anonimato, nos termos
do art. 5º, IV, da CF/1988, os provedores de acesso à internet devem armazenar dados suficientes para a
identificação do usuário.

Assim, diante da obrigação legal de guarda de registros de acesso a aplicações de internet e o dever de
escrituração  reconhecido  por  este  STJ,  não  há  como  afastar  a  possibilidade  jurídica  de  obrigar  os
provedores de aplicação ao fornecimento da informação em discussão – quais usuários acessaram um
perfil na rede social num período – por se tratar de mero desdobramento dessas obrigações. STJ. REsp
1.738.651-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe
28/08/2020 (info 678).

• Código Civil.
Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobrevivente, nas condições estabelecidas no art. 1.830, serão chamados
a suceder os colaterais até o quarto grau.

Na  ausência  de  herdeiros  necessários,  é  indispensável  a  inclusão  dos  herdeiros  colaterais  no  polo
passivo de demanda de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem.
Caracterizado  o  litisconsórcio  necessário,  indispensável  a  inclusão  no  polo  passivo  da  demanda  de
reconhecimento e dissolução de união estável dos possíveis herdeiros do de cujus em face de seu evidente
interesse jurídico no desenlace da lide. Pois, na hipótese de não reconhecimento da união estável, os
parentes colaterais serão os herdeiros legítimos do de cujus (art. 1829, IV, c/c o art. 1.839 do CC/2002).
STJ. REsp 1.759.652-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em
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23/06/2020, DJe 18/08/2020 (info 678).

• Código de Defesa do Consumidor.
Art. 18.  Os fornecedores de produtos de consumo  duráveis ou não duráveis respondem  solidariamente
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária,  respeitadas as variações
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.
§1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, alternativamente
e à sua escolha:
I. a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso;
II. a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos;
III. o abatimento proporcional do preço.

Há  decisões  no  STJ  no  sentido  de  que,  existindo  assistência  técnica  especializada  e  disponível  no
município, não há obrigação do comerciante de intermediar o envio de produtos para o conserto.
Existindo assistência técnica especializada e disponível na localidade de estabelecimento do comerciante
(leia-se, no mesmo município), não é razoável a imposição ao comerciante da obrigação de intermediar o
relacionamento  entre  seu  cliente  e  o  serviço  disponibilizado.  Mesmo  porque  essa  exigência  apenas
dilataria o prazo para efetiva solução e acrescentaria custos ao consumidor, sem agregar-lhe qualquer
benefício. STJ. REsp n 1.411.136/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, j. 10/3/2015.

Há, entretanto, decisões recentes no STJ em sentido contrário, impondo tal dever em qualquer hipótese.
O comerciante tem a obrigação de intermediar a reparação ou a substituição de produtos nele adquiridos
e que apresentem defeitos de fabricação (vício oculto de inadequação),  com a coleta em suas lojas e
remessa ao fabricante e posterior devolução.

Impedir que o consumidor retorne ao vendedor para que ele encaminhe o produto defeituoso para o
fabricante reparar o defeito representa imposição de dificuldades ao exercício de seu direito de possuir um
bem que sirva aos fins a que se destina.

Desse modo, por estar incluído na cadeia de fornecimento do produto, quem o comercializa, ainda que
não seja seu fabricante, fica responsável, perante o consumidor, por receber o item que apresentar defeito
e o encaminhá-lo à assistência técnica, independente do prazo de 72 horas da compra, sempre observado
o prazo decadencial do art. 26 do CDC. STJ. REsp 1.568.938-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma,
por maioria, julgado em 25/08/2020, DJe 03/09/2020 (info 678).

• Código de Processo Civil.
Art. 942. Quando o resultado da apelação for não unânime, o julgamento terá prosseguimento em sessão a
ser  designada  com  a  presença  de  outros  julgadores,  que  serão  convocados  nos  termos  previamente
definidos  no  regimento  interno,  em  número  suficiente  para  garantir  a  possibilidade  de  inversão  do
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resultado inicial, assegurado às partes e a eventuais terceiros o direito de sustentar oralmente suas razões
perante os novos julgadores.

Técnica de ampliação de julgamento em embargos declaratórios opostos em face de sentença.
A técnica de julgamento ampliado do art. 942 do CPC aplica-se aos aclaratórios opostos ao acórdão de
apelação quando o voto vencido nascido apenas nos embargos for suficiente para alterar o resultado
inicial do julgamento, independentemente do desfecho não unânime dos declaratórios (se rejeitados ou se
acolhidos, com ou sem efeito modificativo). STJ. REsp 1.786.158-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd.
Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria, julgado em 25/08/2020, DJe 01/09/2020 (info
678).

• Lei nº 8.987/1979 – Parcelamento do Solo.
Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do Município as vias e praças,
os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do
projeto e do memorial descritivo.
Parágrafo único.  Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não registrado, o Município poderá
requerer, por meio da apresentação de planta de parcelamento elaborada pelo loteador ou aprovada pelo
Município e de declaração de que o parcelamento se encontra implantado, o registro das áreas destinadas a
uso público, que passarão dessa forma a integrar o seu domínio. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011)

É possível pedir cancelamento do procedimento do pedido de registro de loteamento.
Destaca-se que cancelar o procedimento do pedido de registro de loteamento é diferente de pedir o
cancelamento do registro do loteamento, hipótese em que a tradição para a Municipalidade já se operou;
naquela outra não.

No caso concreto em que se pediu o cancelamento, não houve o registro do loteamento, que se encontra
na fase de aprovação dos projetos perante a municipalidade, razão pela qual não se operou a tradição, a
transmissão da propriedade.

Empresa que adquire todos os lotes tem legitimidade para pedir o cancelamento do registro.
Empresa  incorporadora  e  administradora  de  negócios  imobiliários  que  adquire  todos  os  lotes  do
loteamento e se sub-roga nos direitos do loteador possui legitimidade para requerer o cancelamento do
procedimento do registro do loteamento, vedada a pretensão nos casos de comprovado inconveniente
para o desenvolvimento urbano ou quando realizado algum melhoramento na área loteada e adjacências.
STJ. RMS 60.343-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 18/08/2020,
DJe 26/08/2020 (info 678).

• Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil.
§1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando.

É possível a mitigação da norma geral impeditiva contida no § 1º do artigo 42 do ECA, de modo a se
autorizar a adoção avoenga em situações excepcionais.
A unanimidade dos integrantes da Terceira Turma não controvertem sobre a possibilidade de mitigação da
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norma geral impeditiva contida no § 1º do artigo 42 do ECA – de modo a se autorizar a adoção avoenga –
em situações excepcionais em que: 

a) O pretenso adotando seja menor de idade; 
b) Os avós (pretensos adotantes) exerçam, com exclusividade, as funções de mãe e pai do neto desde

o seu nascimento; 
c) A parentalidade socioafetiva tenha sido devidamente atestada por estudo psicossocial; 
d) O adotando reconheça os adotantes como seus genitores e seu pai (ou sua mãe) como irmão; 
e) Inexista conflito familiar a respeito da adoção; 
f) Não se constate perigo de confusão mental e emocional a ser gerada no adotando; 
g) Não se funde a pretensão de adoção em motivos ilegítimos, a exemplo da predominância de

interesses econômicos; e
h) A adoção apresente reais vantagens para o adotando.

STJ.  REsp  1.587.477-SC,  Rel.  Min.  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  julgado  em
10/03/2020, DJe 27/08/2020 (info 678).

• Constituição Federal.
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança
e à propriedade, nos termos seguintes:
XI. a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador,
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação
judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015)(Vigência)

Tese de repercussão geral RE 603616:  A entrada forçada em domicílio sem mandado judicial só é lícita,
mesmo  em  período  noturno,  quando  amparada  em  fundadas  razões,  devidamente  justificadas  a
posteriori,  que  indiquem  que  dentro  da  casa  ocorre  situação  de  flagrante  delito,  sob  pena  de
responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade, e de nulidade dos atos praticados. 

Entrada sem mandado judicial em imóvel aparentemente desocupado e utilizado para a prática de crime
permanente.
No caso concreto, após denúncia anônima detalhada de armazenamento de drogas e de armas, seguida de
informações dos vizinhos de que não haveria residente no imóvel, de vistoria externa na qual não foram
identificados indícios de ocupação, mas foi visualizada parte do material ilícito, policiais adentraram o local
e encontraram grande quantidade de drogas.

Assim,  sem  desconsiderar  a  proteção  constitucional  de  que  goza  a  propriedade  privada,  ainda  que
desabitada, não se verifica nulidade na busca e apreensão efetuada por policiais, sem prévio mandado
judicial,  em  apartamento  que  não  revela  sinais  de  habitação,  nem  mesmo  de  forma  transitória  ou
eventual.  STJ.  HC 588.445-SC, Rel.  Min.  Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade,
julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 (info 678).
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• Lei de Execução Penal.
Art. 112.  A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para
regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos: 
§3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência, os
requisitos para progressão de regime são, cumulativamente:
V. não ter integrado organização criminosa. 

A interpretação do termo “organização criminosa” deve ser restritiva.
O requisito "não ter integrado organização criminosa" incluso no inciso V do § 3º do art. 112 da LEP, para
progressão de regime da mulher gestante, mãe ou responsável por criança ou pessoa com deficiência,
deve ser interpretado de acordo com a definição de organização criminosa da Lei n. 12.850/2013.

Lei nº 12.850/2013, Art. 1º, §1º  Considera-se organização criminosa a associação de 4
(quatro)  ou  mais  pessoas  estruturalmente  ordenada  e  caracterizada  pela  divisão  de
tarefas,  ainda  que  informalmente,  com  objetivo  de  obter,  direta  ou  indiretamente,
vantagem  de  qualquer  natureza,  mediante  a  prática  de  infrações  penais  cujas  penas
máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.

O argumento de que o termo organização criminosa não se refere ao crime previsto na Lei n 12.850/2013,
tratando-se, na verdade, de uma expressão genérica, a qual abrange todas as espécies de sociedades
criminosas, não se coaduna com a correta exegese da norma. STJ. HC 522.651-SP, Rel. Min. Laurita Vaz,
Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 19/08/2020 (info 678).

✅ Código de Processo Penal
• Nova tabela adicionada.

Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser recusado por qualquer das partes:
I. se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;
II. se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a processo por fato análogo, sobre
cujo caráter criminoso haja controvérsia;
III. se  ele,  seu  cônjuge,  ou  parente,  consanguíneo,  ou  afim,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  sustentar
demanda ou responder a processo que tenha de ser julgado por qualquer das partes;
IV. se tiver aconselhado qualquer das partes;
V. se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das partes;
VI. se for sócio, acionista ou administrador de sociedade interessada no processo.
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SUSPEIÇÃO X IMPEDIMENTO

Impedimento Suspeição

Hipóteses Objetivas. Hipóteses Subjetivas.

Rol Taxativo.

Há divergência. Sobretudo na doutrina, é possível
encontrar a afirmação de que tal rol é

exemplificativo¹. Na jurisprudência há as duas
posições, com uma aparente predominância do

entendimento de que é taxativo.

A sentença proferida por juiz impedido pode ser
rescindida (art. 966, II do CPC).

O proferimento de sentença por juiz suspeito não é
causa de ação rescisória.

Pode ser alegada há qualquer tempo. Deve ser alegada na primeira oportunidade sob
pena de preclusão.

Pode ser reconhecida de ofício

¹ LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de Processo Penal: volume único. Jus Podivm. 2020, p. 1315.

Existe divergência sobre a natureza do rol do art. 254 do CPP.
No processo penal, existe divergência sobre a natureza do rol do art. 254 do CPP. Na jurisprudência, há
uma aparente prevalência da posição segundo a qual a sua natureza é taxativa.

• Rol exemplificativo: As causas de impedimento do juiz estão previstas taxativamente no artigo 252
do CPP,  ao passo que os  atos  que indicam a suspeição estão dispostos no rol  exemplificativo
contido no art. 254. STJ. 5ª Turma. RHC 69927/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 28/06/2016.

• Rol  taxativo:  A consolidada jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores sustenta  que as hipóteses
causadoras de impedimento/suspeição, constantes nos arts. 252, 253 e 258 do Código de Processo
Penal, são taxativas, não sendo viável interpretação extensiva e analógica, sob pena de se criar
judicialmente nova causa de impedimento não prevista em lei, o que vulneraria a separação dos
poderes e, por consequência, cercearia inconstitucionalmente a atuação válida do magistrado ou
mesmo do promotor. STJ - HC: 478645 RJ 2018/0299828-0, Relator: Ministro RIBEIRO DANTAS,
Data de Julgamento: 28/05/2019, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/06/2019.

E no processo civil?
No  processo  civil,  também  existe  tal  divergência,  mas  na  jurisprudência  também  tem  prevalecido  a
natureza taxativa do rol. STJ. 2ª Seção. AgInt na ExSusp 198-PE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado
em 17/03/2020 (Info 668).

✅ Atualizados pelo Informativo 996-STF:
• Constituição Federal.

Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas provisórias,
com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 32, de 2001)

É possível a análise pelo Poder Judiciário dos pressupostos de relevância e urgência para a edição de
medidas provisórias?
Sim.
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Tal análise, entretanto, é restrita a situações excepcionais.
Inexistindo comprovação da ausência de urgência, não há espaço para atuação do Poder Judiciário no
controle dos requisitos de edição de medida provisória pelo chefe do Poder Executivo. STF. Plenário. ADI
5599/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 23/10/2020 (Info 996).

• Constituição Federal.
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

É  inconstitucional  a  Lei  nº  13.269/2016,  que  autorizada  a  distribuição  da  “Pílula  do  Câncer”,
independentemente de registro na ANVISA.
O  direito  à  saúde  não  será  plenamente  concretizado  se  o  Estado  deixar  de  cumprir  a  obrigação  de
assegurar a qualidade de droga mediante rigoroso crivo científico, apto a afastar desengano, charlatanismo
e efeito prejudicial. STF. Plenário. ADI 5501 MC/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 19/5/2016 (Info
826).

Há, também, lesão ao princípio da separação dos poderes.
Isso porque o legislativo atuou de forma a suprimir uma atribuição técnica da ANVISA, autarquia vinculada
do Ministério da Saúde.

• Código Tributário Nacional.
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao
exercício  de  atividades  econômicas  dependentes  de  concessão  ou  autorização  do  Poder  Público,  à
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.
Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando desempenhado pelo órgão
competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de atividade que a
lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de poder.

FASES DO CICLO DE POLÍCIA

Ordem de polícia
Consentimento de

polícia
Fiscalização de polícia Sanção de polícia

É  a  legislação  que
estabelece  os  limites  e
condições  necessárias
para  o  exercício  da
atividade  ou  uso  dos
bens  por  parte  dos

É  a  fase  na  qual  a
Administração  dá  o
consentimento  para  que
o  particular  pratique
determinada  atividade
ou para que utilize o bem

Aqui  a  Administração
verifica  se  o  particular
está cumprindo as regras
estabelecidas  na  ordem
de polícia. 

Consiste na aplicação das
penalidades
administrativas  para
aquele que descumpriu a
ordem de polícia. 

22



particulares. 

Ex:  as  normas  de
vigilância sanitária.

segundo  a  ordem  de
polícia  em  vigor.  Ex:
licença  para  dirigir,
autorização  para
construir etc.

Ex:  o  fiscal  vai  até  o
açougue para verificar se
o  estabelecimento
cumpre  a  legislação
sanitária.

Ex: o fiscal constata que o
açougue  não  está
acondicionando de forma
adequada  as  carnes  e
aplica multa.

Esta fase não pode ser
delegada.

Pode ser delegada a
particulares.

Pode ser delegada a
particulares.

Não pode ser delegada a
particulares.

*Tabela integralmente retirada do Buscador Dizer o Direito.

→ A presente tabela representa a posição do STJ.
Somente os atos relativos ao consentimento e à fiscalização são delegáveis
Somente os atos relativos ao consentimento e à fiscalização são delegáveis,  pois  aqueles referentes à
legislação e à sanção derivam do poder de coerção do Poder Público. 

O STJ considerou que a atividade de multar (sanção de polícia) não poderia ter sido delegada para uma
sociedade de economia mista  porque se  trata  de pessoa jurídica  de direito  privado e  a aplicação de
sanções pecuniárias não pode ser delegada para particulares.

Por outro lado, a atividade de instalar os radares é permitida porque se trata de fiscalização de polícia,
etapa  do  poder  de  polícia  passível  de  delegação.  STJ.  REsp  817.534/MG,  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques, julgado em 10/11/2009.

ATENÇÃO! POSTERIORMENTE, O STF EDITOU TESE DE REPERCUSSÃO GERAL EM SENTIDO CONTRÁRIO!

Repercussão Geral  – Tema 532:  É constitucional  a  delegação do poder de polícia,  por  meio de lei,  a
pessoas  jurídicas  de  direito  privado  integrantes  da  Administração  Pública  indireta  de  capital  social
majoritariamente público que prestem exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em
regime não concorrencial.

Entendimento em sentido contrário inviabilizaria  o  trabalho das  empresas  públicas  e  sociedades de
economia mista que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de atuação típica do Estado.
A Constituição da República, ao autorizar a criação de empresas públicas e sociedades de economia mista
que tenham por objeto exclusivo a prestação de serviços públicos de atuação típica do Estado, autoriza,
consequentemente, a delegação dos meios necessários à realização do serviço público delegado, sob pena
de restar inviabilizada a atuação dessas entidades na prestação de serviços públicos. STF. Plenário. RE
633782/MG, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 23/10/2020 (Info 996).

 PORTANTO, A POSIÇÃO EXPOSTA NA TABELA ABAIXO VALERÁ PARA EFEITOS DE PROVA! 

Ordem de polícia
Consentimento de

polícia
Fiscalização de polícia Sanção de polícia

Não pode ser delegado.
Podem ser delegados a estatais que possam ter um regime jurídico próximo

daquele aplicável à Fazenda Pública.
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• Código de Processo Penal.
Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for:
I. maior de 80 (oitenta) anos;
II. extremamente debilitado por motivo de doença grave;
III. imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência;
IV. gestante;
V. mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos;
VI. homem,  caso  seja  o  único  responsável  pelos  cuidados  do  filho  de  até  12  (doze)  anos  de  idade
incompletos.
Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos estabelecidos neste artigo.
Art. 318-A. A prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou
pessoas com deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que:
I. não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa;
II. não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente.

Nas hipóteses dos incisos IV e V do art. 318, a concessão da prisão domiciliar é automática?
Até 2018, entendia-se que não, de tal forma que deveria ser analisada a concessão do benefício no caso
concreto (RHC 81.300/SP). A partir do HC coletivo 143641/SP, o STF passou a entender que a concessão é
automática, só podendo ser afastada nas hipóteses previstas naquela decisão.

O  Art.  318-A  do  CPP  positivou  o  entendimento  do  STF  estabelecido  no  Habeas  Corpus  Coletivo
impetrado em favor das mães presas (HC 143641/SP). 
Ocorre que, além das previsões contidas nos incisos I e II do artigo mencionado, o HC 143641/SP previa
que a prisão domiciliar não deveria ser concedida à mulher gestante ou que for mãe ou responsável por
crianças  ou  pessoas  com  deficiência  em  “outras  situações  excepcionalíssimas,  as  quais  deverão  ser
devidamente fundamentadas pelos juízes que denegarem o benefício”. 

O entendimento consolidado pelo HC permanece valendo. 
O  HC  143641/SP.  Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski,  julgado  em  20/2/2018  (Info  891)  continua  sendo
aplicável,  de  tal  forma  que  continua  sendo  possível  deixar  de  aplicar  a  prisão  domiciliar  em  outras
situações  excepcionalíssimas,  as  quais  deverão  ser  devidamente  fundamentadas  pelos  juízes  que
denegarem o benefício. 

Caso concreto 1. 
Em um caso concreto o STF negou a prisão domiciliar a uma mulher presa em flagrante com uma enorme
quantidade de armamento em sua residência mesmo ela tendo filho menor de 12 anos. STF. 1ª Turma. HC
168900/MG, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 24/9/2019 (Info 953)

Caso concreto 2. 
Em outro caso concreto, o STJ negou a prisão domiciliar tendo em vista que as crianças não viviam com a
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mãe, mas sim com a avó. STJ. 5ª Turma. HC 470.549/TO, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em
12/02/2019. 

E quanto aos pais presos?
Em 2020, o STF julgou Habeas Corpus Coletivo impetrado pela DPU em benefício dos pais  presos. Na
ocasião, o STF decidiu ampliar a proteção conferida às mães presas também aos pais.

Tem  direito  à  substituição  da  prisão  preventiva  pela  prisão  domiciliar  —  desde  que  observados  os
requisitos do art. 318 do Código de Processo Penal e não praticados crimes mediante violência ou grave
ameaça ou contra os próprios filhos ou dependentes — os pais, caso sejam os únicos responsáveis pelos
cuidados de menor de 12 anos ou de pessoa com deficiência, bem como outras pessoas presas, que não
sejam a mãe ou o pai, se forem imprescindíveis aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 anos ou com
deficiência. STF. 2ª Turma. HC 165704/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 20/10/2020 (Info 996).

• Constituição Federal.
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei,  mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
I. do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20,
de 1998)

Tese de Repercussão Geral –  Tema 72:  É inconstitucional a incidência de contribuição previdenciária a
cargo do empregador sobre o salário-maternidade. 

Por não se tratar de contraprestação pelo trabalho ou de retribuição em razão do contrato de trabalho, o
salário-maternidade não se amolda ao conceito de folha de salários e demais rendimentos do trabalho
pagos  ou  creditados,  a  qualquer  título  à  pessoa  física  que  lhe  preste  serviço,  mesmo  sem  vínculo
empregatício. Como consequência, não pode compor a base de cálculo da contribuição previdenciária a
cargo do empregador, não encontrando fundamento no art. 195, I, a, da Constituição. STF. Plenário. RE
576967, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 05/08/2020 (Info 996 – clipping).
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ERRATA

Nessa semana não temos errata!

Nenhum material é perfeito.
Entretanto, temos um compromisso com vocês de corrigir imediatamente todos os
erros encontrados, bem como de comunicá-los, para que vocês não aprendam nada

errado.

Para isso, entretanto, precisamos de você. 
Caso você encontre qualquer erro no material, por favor, nos comunique:

Whatsapp: (85) 99705.6425
Ou clique aqui.

Instagram: @legislacao_integrada
Ou clique aqui.
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Venha fazer parte do Clube da Lei!

Acesse www.legislacaointegrada.com.br e descubra uma nova forma de estudar Lei
Seca e Jurisprudência.
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